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Ofício n 2  1526/2018 

Ibitinga, 19 de Dezembro de 2018 

Protocolo Geral n° 4404 2018 
Data: 19/12 2018 Horá lo: 16:51 

Legislativo - MTR 77912018 

Assunto: Responde requerimento da ilustre vereadora Alliny Sartori, sobre limpeza do 

antigo pronto Socorro 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n 0 

 3883/2018 (Requerimento n0  687/2018) sobre limpeza do antigo Pronto Socorro. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 14 de dezembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. Antônio 
Esmael Alves de Mira 

Resposta ao Requerimento de Informações da Ilustríssima Vereadora Alliny 
Sartori 

Requerimento n° 687/2018 
4decoio -119  X83 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, com base em dados repassados pelo setor competente prestar as 
informações que seguem: 

Primeiramente, informa que a limpeza do prédio das antigas 
instalações do Pronto Socorro é realizada a cada trimestre. 

Quanto à finalidade de tal espaço físico e a possibilidade de 
implantação de um centro para atendimento às mulheres do município, informamos que, 
já existe um convênio para tal local, inclusive com verba específica para reforma deste, 
sendo o objeto de tal convênio e respectiva verba, diferente do apontado pela nobre 
vereadora. 

Sem mais e na certeza de ter respondido aos questionamentos 
levantados, elevo votos de estima e co 	 eração. 

Dr. E 	 mando Inácio 
GES 	 'XECUTIVO DO SAMS 

Avenida Dom Pedro II, 599 - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 CNPJ 57.712.473/0001-39 
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